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PORTARIA N. 6.901/2024 

EXONERA SERVIDOR E O NOMEIA PARA NOVO 

CARGO NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO AMPARO/MG. 

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Amparo/MG, no pleno exercício de seu 

cargo e com fundamento no disposto no art. 37, II, segunda parte da Constituição Federal e 

art. 69, XXXVIII da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 1.465/2006, RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora MARIA CLARET NASCIMENTO AVELAR 

do cargo comissionado de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DR. GERALDO 

CARRARA a partir de 11 de março de 2024. 

Art. 2º - Fica nomeada a Senhora MARIA CLARET NASCIMENTO AVELAR 

para o cargo comissionado de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL MARIA DE LOURDES FULGÊNCIO DA CUNHA ( TIA LOURDINHA) a 

partir de 11 de março de 2024. 

Art. 3º - Deverá o Departamento Pessoal providenciar as necessárias anotações na 

pasta funcional da servidora acima referida. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 11 de março de 2024. 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 6.104 

de 12 de janeiro de 2021. 

Santo Antônio do Amparo (MG), 06 de junho de 2024.   
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